
PARECER E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 254/2025

De iniciativa da Vereador Leonardo Campos Silva (Leo Enfermeiro) o projeto epigrafado que: 

“Dispõe sobre  a  instituição de coletores  de  lixo eletrônico (e-lixo)  de  pequeno porte  nas 

escolas da rede pública Municipal de Ensino no Município de Ipatinga.

Submetido  à  deliberação  do  Plenário,  foi  o  projeto  aprovado  nas  discussões  e  votações 

regimentais, sem emenda.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo 

com o aprovado.

PROJETO DE LEI Nº 254/2025

Dispõe  sobre  a  instituição  de  coletores  de  lixo 

eletrônico (e-lixo) de pequeno porte nas escolas da 

rede pública Municipal de Ensino no Município de 

Ipatinga.

A Câmara Municipal de Ipatinga aprovou:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Ipatinga a implementação de pontos de 

coleta de lixo eletrônico (e-lixo) de pequeno porte nas Escolas da Rede Pública Municipal de 

Ensino.

Art. 2º Para fins de cumprimento desta Lei, entende-se por lixo eletrônico (e-lixo) de pequeno 

porte  os  seguintes  componentes:  aparelhos  celulares  e  seus carregadores,  rádios  portáteis, 

Tablets, MP3, MP4, Máquinas fotográficas, pilhas, baterias portáteis e derivados.

Art.  3º  O  Poder  Executivo  Municipal  poderá  desenvolver  campanhas  publicitárias  e 

orientações de educação ambiental, objetivando a divulgação das informações aos alunos e à 

comunidade sobre as responsabilidades pós-consumo do lixo eletrônico (e-lixo) e os riscos à 

saúde e ao meio ambiente.
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Art. 4º Após a implantação dos pontos de Coleta (Coletores) de lixo eletrônico (e-lixo) de 

pequeno porte na Escolas da Rede Municipal de Ensino de Ipatinga o material recolhido, será 

destinado à Central de Recebimento de Materiais da Prefeitura de Ipatinga ou outro local 

designado.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Elísio Felipe Ryder, 20 de outubro de 2025.
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